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TOS L E G I S L A T I V O S 
LEI N.° 1.323, D E U D E MAIO D E MVJ 

Declara de utiüäade pública o Hospital Santa Therezinha, com sede em Brotas 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu p romulgo a 

teguinte lei: 
Artigo 1.* — fi dec larado de u t i l i dade pública o Hosp i t a l Santa 

Pherezinha, com sede em B r o t a s . N 

Ar t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e in vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de ma io de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Manoel Pedro P imen te l , Secretário da Justiça 
Mário de Moraes A l tenfe lder Silva, Secretário d a Promoção 

Soc i a l 
Walter Sidney Pereira Leser, Secretário da Saúde 

Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de ma io de 1977.! 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — S*ubst. 

LEI N.° 1.324, D E 24 D E MAIO D E 19f7 

Declara de Utilidade pública a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Pirassununga, com sede em Pirassununga 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Ar t i g o 1.° — Ê dec larada de ut i l idade pública a Associação de P a i s 

e Amigos dos Excepc iona is de P i rassununga , com sede e m P i r a s s u n u n g a . 
A r t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de ma io de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Manoel Pedro Pimentel. Secretário da Justiça 
Mário de Moraes Altenfelder Silva, Secretário da Promoção 

Soc i a l 
Pub l i cado n a Assessor ia Técnico-Legislativa, aos 24 de maio de 1977. 

Nelson Petersen d a Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — S u b s t . 

(Bi 

L E I N.° 1.325, D E 24 D E MAIO D E 1977 

Dá a denominação de " E m i l i a n o Augusto Cavalcanti de Albuquerque e Melo 
Cavalcanti)" à Escola Estadual de l .o e 2.0 Graus do Conjunto Residencial 

do Alto da L a p a , na Capitai 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo & 

seguinte l e i ; 
Ar t i go 1.* — Passa á denominar -se " E m i l i a n o Augusto C a v a l c a n t i 

de Albuquerque e M e l o (D i C a v a l c a n t i ) " a Esco la Es tadua l de 1.° e 2." G r a u s 
dç Con junto Res idenc ia l do A l t o d a L a p a , n a C a p i t a l . 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de ma i o de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M o a c y r Exped i to Marret Vaz Guimarães, Respondendo pelo 

Expediente d a Secre tar ia d a Educação 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de ma i o de 1977± 

Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst. 

LEI N.° 1.326, D E 24 D E MAIO D E 1977 

DA a denominação de "Dr . José Carlos de Azevedo Júnior" à Escola Estadual 
de l.o Grau do Jardim São Manoel, em Santos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go 1.' — Passa a denominar-se " D r . José Car los de Azevedo 

Júnior" a Esco la Es t adua l de l.o G r a u do J a r d i m São Manoe l , e m Santos . 
A r t i g o 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de maio de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Moacyr Exped i to Marret Vaz Guimarães, Respondendo pelo 

Expediente d a Secre tar ia d a Educação 
Pub l i cado n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 24 de ma io de 1977.' 

Ne lson Petersen d a Costa, D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Soibst. 
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LEI N . ° 1827, D E 24 D E MAIO D E 1977 

Dá a denominação de " P r o f a . Josepha C a s t r o " à Escola E s t adua l 
de 1." G r a u de P o n t a l 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo 

a seguinte l e i : 
Ar t i g o l.o _ Passa a denominar-se " P r o f a . Josepha Cas t r o " a Esco la 

E s t a d u a l de 1.° G r a u de P o n t a l . 
A r t i go 2.° — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de maio de 1877. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M o a c y r Exped i to M a r r e t Vaz Guimarães, Respondendo pelo 

Expediente d a Secretar ia d a Educação 
Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 24 de maio de 1977. 

Nelson Petersen da Costa, D i re to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

L E I N . ° 1328, D E 24 D E MAIO DE 1977 

DÃ a denominação de "Dr . Antonio Nicola Padula" à Escola Estdual de 1 * Grau 
Vila Capivari, em Campos do Jordão 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo 

a seguinte l e i : 
Ar t i go 1.» — Passa a denominar-se " D r . An ton i o N i co l a P a d u l a " a 

Escol? Es tadua l de 1.° G r a u de V i l a Cap i va r i , em Campos do Jordão. 
Ar t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de ma io de 1977. 

P A U L O E G Y D I O MARTINS 
Moacyr Expedito Marret Vaa Guimarães, Respondendo pelo 

Expediente d a Secre tar ia d a Educação 
Publicada n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 24 de ma i c de 1977. 

Nelson Petersen da Costa, D i r e to r Admin i s t r a t i v o — Subst. 

LE I N . " 1329, D E 24 D E MAH) D E 1977 

Dã a denominação de "Prof. Amador Arruda Mendes" » Escola Estadual de 2.* 
Grau do Pari, na Capital 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo 

a seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — Passa a denominar-se " P r o f . A m a d o r A r r u d a M e n d e s * 

a Escoja Es t adua l de 2.° G r a u do P a r i , ju r i sd i c i onada à 5.a Delegac ia de En-< 
sino, n a C a p i t a l . 

A r t i go 2.» — E s t a le i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de maio de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Moa«yr Exped i to Marret Vaz Guimarães, Respondendo pelo 

Expediente d a Secre tar ia d a Educação 
P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 24 de maio de 1977. 

Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t r a t i v o Subst. 

L E I N . ° »330, D E 24 D E MAIO D E 1977 

Dã a denominação de "Ministro Cândido Motta Fi lho" ao Fórum da cidade de Salto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo 

a seguinte l e i : 
Ar t i g o 1.° — Passa a denominar-se " M i n i s t r o Cândido M o t t a F i l h o " 

o P o r u m d a cidade de Sa l t o . 
A r t i go 2.° — E s t a le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 24 de ma i o de 1977. 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
Manoel Pedro P imen t e l , Secretário d a Justiça 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 24 de maio de 1977.* 
Nelson Petersen da Costa, D i r e to r Admin i s t r a t i v o — Subst . 

EDIÇÃO ATUALIZADA 
DA NOVA LEI DAS S/A 

A venda na Imprensa Oficial do Estado S / A — IMESP, 
nova edição do volume contendo a Lei n.° 6.404, de 15/12/76, 
que dispõe sobre as sociedades po'r ações, acrescido de: 

• Resolução n.° 401, do Conselho Monetário Nacio
nal (adendo à Lei das Sociedades Anônimas). 

• Lei n.° 6.385, de 7/12/76, dispondo sobre o Mer
cado de Valores Mobiliários e criando a Comissão 
de Valores Mobiliários. 

PREÇO DO VOLUME ~ Cr$ 35,00 
Rua da Mooca, 1921 — Agência: Rua Maria Antônia, 294 

(Junta Comercial) 

A IMESP S/A NAO FORNECE PELO SISTEMA DE REEMBOLSO POSTAL 


